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LEim94/úl

"Dispõe sobre prorrogação de prazo da Lei Municipal n'
483/01.

legais,
Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, no uso de suas atribuições

FAZ saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1"- O benefício concedido pela Lei Municipal w® 483/01, fica
prorrogado pelo prazo de trinta (30) dias, à contar da data de sua publicação.

Artigo 2"- Permanecem todos os demais dispositivos constantes da Lei
Municipal n''483/0L

Artigo 3"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeito Municipal de Pereiras, 12 dejunho de 2001.

/

Isuel tJhíMigUel Tómazela
Prefeito Municipal

Registrada e publicada s;pm aflxação no lugar de costume nesta
prefeitura Municipal, na data supra.

Lourival Alves )^Almetqa
Secretário
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